
EMENDA Nº 01
SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 180/2025
Data: 08 de outubro de 2025
Suprime Dispositivo do Projeto de Lei nº 180/2025, que “dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização, com fulcro no § 1º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 180/2025:

Art. 1º Suprime os parágrafos 1º e 2º do Art. 25 do Projeto de Lei nº 180/2025, que tem a seguinte redação:

“Art. 25 (...)
§ 1º A Lei Orçamentária poderá conter dispositivo que autorize a realizar transposições, remanejamentos ou transferências de recursos de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, em obediência ao inciso VI do Art.  167, da Constituição Federal.
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a criar elementos de despesa e fontes de recursos em projetos, atividades e operações especiais já existentes, procedendo a sua abertura através de Decreto, na forma do art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64.”

Art. 2º Esta Emenda Supressiva entra em vigor na data de sua aprovação.
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JUSTIFICATIVA



A presente Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 180/2025, visa erradicar dispositivos do projeto de lei proposto pelo Poder Executivo.



Atualmente o artigo 25 contém dois parágrafos que versam sobre alteração orçamentária, mas que contêm os seguintes vícios:

· O parágrafo 1º permite que a LOA 2026 venha a conter autorização para as figuras de transposições, remanejamentos ou transferências. Contudo, tal autorização contraria o princípio orçamentário constitucional da exclusividade (Art. 165, §8º) e já contém posicionamento contrário também no TCE/MT (Súmula 20); e

· O parágrafo 2º está incorreto sob dois enfoques: a) o artigo 5º do referido projeto indica que a LOA 2026 irá detalhar as despesas orçamentárias até o nível de Modalidade de Aplicação, sendo este um nível anterior ao nível de elemento de despesa, logo, não que se falar em Decreto para lidar com este nível de identificação; e b) ainda que a LOA 2026 viesse a detalhar as despesas orçamentárias até o nível de elemento de despesa, a criação de um novo elemento caracterizaria um Crédito Adicional Especial, sendo esta figura de alteração orçamentária proibida de ser autorizada em leis orçamentárias anuais – conforme Art. 165, §8º, da CF/88.


Desta forma, considerando como absolutamente justificável, solicitamos o apoio dos nobres edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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